
Faa/i io5 

(E. 27) 

Frefb 

ÇowpíHjlna Mogyana de Kstradas de Femt e Navegação 

/ TELEGUAMMA KECEUIDÜ — Cv ^   

Nume/o * ó 
y 

X f o Numero de palavras 

_ 
Rerofílilq ás ~J da estação de 

Codiqo. 

Pagas 2. 

^y7\ >y-- A f J 
" / n 

L/ Por 

Taxa ....... 

Aviso de entrega . . . 

Repetição . . . . . 

Resposta paga . . . . 

ConducçJo  

TOTAL Rs. 

Retransmittido para ... ds 
Tvp Livro Azul-Canipiuaa.^ —i|rT|.-|-|fT|-rM-r||L,---|-rTnTT- 

por. 

7. 
Endereço 

O 

r 

o 
H 
X 
W 
H 

■' V-  " ■ 

./ ^ -...p  

/7 
Ls 

 $  

 $  

 $  

 $  

 $  

â 
  

A 

/- - r • : 12 >■ 

S >4; )O^fl TAQAp &- 
„, -• 

Je 

«Artigo 215 í — Os despachos serSo levados ás ca<as dos destinatários, dentro dos limitas da cid#de ou povoaçlo cm que se achar a ^CaçSo destinatária; 
fóra deste cas< . ^tâo expedidos sem demora pelo correio. íÇ ' /' V 

«Artigo 228; A Companhia Mogyaaa tomará toda^ as providencias necessar as afffh da^gtfti o serviço te enr^phico !eU«» com toda a regularidade e 
presteiü. puiéiii, não acceita reapon-íabti «Jade a guma pc os preju-ros que possam adj^r a» j^u^li^ó corre-juondenta pcia perda, eslropiamento e retardamenta 
dos leteft&omias, aam faxanta que a entrega seja teiu cm tempo deicrminado, aaaistlndd, perém, o dircit*» de ^temhoiee a«« condjyôe* previeiee m reuniame*ie«» 


